INDICAÇÃO Nº 
2069
, DE 2006

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Prefeitura Municipal de Ourinhos, destinados á pavimentação asfáltica da Estrada Municipal Mauro Moura, no Bairro do Pinho.

JUSTIFICATIVA

O Bairro do Pinho no Município de Ourinhos, cresce a cada dia, e necessita de estrutura para oferecer aos que lá habitam.

Inúmeras pessoas têm procurado este Legislativo no intuito de ser implantada pavimentação asfáltica na Estrada do Bairro do Pinho, tendo em vista o intenso movimento que ocorre diariamente no local, já que as pessoas se deslocam com grande freqüência para o centro da cidade. Sendo assim, nos foi enviado um abaixo assinado dos moradores daquele local, pleiteando a implantação desse asfalto (aproximadamente 3 Km) que irá trazer grande benefício a referida região.

Recebemos também do Senhor José Claudinei Messias – Presidente da Câmara Municipal de Ourinhos, pedido no sentido de que intercedêssemos junto às autoridades estaduais visando o atendimento desse pedido.

Considerando a medida justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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